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EMENDA N° - PLEN
(a0 PL n° 130, de 2019)

Dé-se ao § 4° do art. 8° da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Crianca e do Adolescente), na forma do art. 1° do Projeto de Lei
n°® 130, de 2019, a seguinte redacao:

§ 4° Incumbe ao poder publico proporcionar assisténcia
psicologica a gestante e a mae, no periodo pré e pds-natal,
inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequéncias
do estado puerperal e também para o acompanhamento e o
referenciamento da gestante ¢ da mae nos casos em que seja
identificada anomalia no nascituro ou diagnosticada deficiéncia,
doenga rara ou doenga cronica no recém-nascido.

JUSTIFICACAO

O PL n° 130, de 2019, tem foco na saide mental da mulher
gestante, parturiente ou puérpera, buscando garantir que a assisténcia
psicologica seja indicada apds avaliacao do profissional de satde no pré-natal
ou no puerpério, que fard o encaminhamento “de acordo com o prognostico”.
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No entanto, julgamos relevante que o projeto também preveja a
atencdo a saude mental das mulheres cujos filhos apresentem deficiéncia ou
anomalias congénitas ou genéticas, diagnosticadas no pré-natal ou no periodo
neonatal, dado o intenso estresse psiquico a que essas maes ficam sujeitas a
partir do diagnoéstico das condicoes de saude que afetam seus bebés.

Sala das Sessoes,

Senadora MARA GABRILLI
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